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2'TERMO ADITIVO AO CONTRATO OE PROGRAXIA DE
TLUHINAçÃo púBLtcA.- N[p No oí0Í202i, euE ENTRE sr
CELEBRAM O MUNICIPIO DE CHA GRATDE/PE E O
coNsóRcto púBLrco Dos MuNrcipros DA irtATA suL
PERNATBUCANA . CO}ISUL,

Pelo prêsente instÍumenlo, de um lado como CONTRATANTE o MUNICiPIO DE CHÃ GRANDE -
PE, pessoa iurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o no. í í.049.808/0001-90, situada à
Avenida São José, 101, Cêntro, Chã Grande-PE, neste ato representado pelo Chefe do Poder Executivo
Municipal Sr. Diogo Alexandre Gomê3 Nêto, brasileira, casado, comêrciante, portador da CarteiÍa de
ldentidadê no 4.679.002SSP/PE e inscrito no CPF no 866.582.714-53, residênte a Avenida Vinte de
DezembÍo, 90 - Augusto David - Chã Grande - PE; e do outÍo lado, como CONTRATADO, o
coNsóRcro pÚBLÉo Dos iruNrcÍPros DA ilIATA suL PERNATBUCANA - coiilsuL, pessoa

iurídica de direito público, inscrita no CNPJiMF sob o n' 1í.896.7031000166, com Sede Provisória a BR
'10í, KM 81 - N' 1024, Canaviel - Ribeirão/PE, CEP: 55.52GO00, neste alo Íepresentâdo poÍ sua
Presidente, a Sra. DAYSE JULIANA DOS SANTOS, brasileira, casada, inscrita no CPF/MF sob o n'
074.067.734-98; firmam o presente Contrato de ProgÍama, com fundamento do art.24, XXVI, da Lei n.o

8-666/93 e de acordo com os Principios da AdministraÉo Pública, conÍorme as cláusulas que seguem:

Considerando que a melhoria da qualidade dos sistemas de iluminaÉo pública traduz-se em
mêlhor imagem da Cllade, fevorecendo o Turismo, o comércio e o Lazer noturno ampliando a Cultura do
uso eficiente e racional da energia elétÍica;

Contiderando a necessidade de dar continuidade aos serviços sabendo quê a ilumineção pública
é essencial à qualidade de vida nos centÍos urbanos, atuando como instrumenlo dê cidadania, permitindo
aos munícipes desfÍutar plenamente de espaços públicos no período notumo.

Conriderando que o Contrato NllP N 0í0Í201, cuio objeto é a execuçâo dos serviços de
engenharia concementes a gestão da manutenção no parque de iluminaçâo pública em regimê de
produtividede, através de reclamaçÕes dos municipes consorciados e aderente ao presente Contrato de
Programa, tem data prevista para encerÍamento em 31 de dezembro de 2021.

Rêsolve:

FUNOArENTO LEGAL: lnciso ll, do art. 57, da Lei Federal No 8.666/1993 e sues pGtêrbÍes alteraçÕes.

CúuSuLA PRI EIRA - Aditar o ContÍato supra mencionâdo, pelo prazo de 12 (doze) mes€§, cu.ia
vigência será de O1lO1l2O22 a 31nA2022.

CúUSUI-A SEGUNDA - As partes acima nomeades e qualificâdas, tendo em vista a necessidade de
prorroger o instÍumento original, cêlebrãm o presente Termo Aditivo dê Prorrogeçào do Contrato
AdministEtivo obietivando a execuçáo de serviços obieto do contrato estipulados no procedimento
licitatório indicado acima.

CúUSULA TERCEIRA - Pela execuçáo dos s€rviços, o CONTRATANTE remuneraÉ o CONTRATADO,
no valor global de R$ íí5,684,32 (Cento e quinze mil seiacentos e oitenta e quatro reaie e trinta a
doia csniavoe).

PARÁGRAFO PRI EIRO. O montante a ser pago dos serviços efetivamente executados será feito
dê acordo com mediçoes mensais eo COMSUL pelo Município CONTRANTANTE, indicados na
píesente cláusula, não inclui eventuais custos váriáveas e ernergenciais, indicados pelo Núcleo

E

lntermunicipal de lluminação Públicâ - NllP do COMSUL, como necessários à rcgular continuidade
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da prestaÉo de serviço. Nesta hipótese, -os custos serão levantados e rateados na forma do
parágrafo segundo da presente cláusula.

CúUSULA OUARTA - As despesas decorÍentes do Presente Termo Aditivo serão custeadas com os
recursos conslantes da dotaÉo orçamentária abaixo êspecificada, consignada no Orçamento Municipal
do exercÍcio 2022, c,c/m as seguintes fontes e destinos: Órgão: 4000 - Secretaria de AdministraÉo -
Unklade Orçamentária: 4001 - Secretana de Administraçâo - Atividade: 04.122.4U.2.U9 - CooperaÉo
Técnica e Financeira a Entes Federados para realizaçáo de programas em conjunto com outros Governos,
incluindo Consórcios entre Municípios - Elemento de Despesa: 3.3.72.39.00 - Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica (Despesa 524).

CúUSULA QUINTA - Permanecêm inalteradas todas as demais Cláusulas e condiÇôes do Contrato NllP
No 010/2021 de 03103t2021 .

Preferencialmente à intervenÉo do Poder Judiciário para dirimir controvérsias contratuais, será
preferida a composiçâo amigável, operacionalizada por meio de píopostes e contrepropostas
encâminhadas pela parte à Assembleia Geral do Contratado.

Assim, por estarem justos e contratados, assinam o pÍesente inslrumento que vai assinado em
duas vias de igual teor de forma, na presenga de testemunhas.

Chã Grande/PE, 30 de dezembro de 2021
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Fica eleito foro da Comarca de Gravatá, Estedo de Pemambuco, parâ dirimir dúvidas ou
controvérsias deconentes da execuÉo do presente contrato.


